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PORTARIA Nº 02/2015 CEO/UDESC 

 

 

DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES DAS 

CHAPAS PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES 

DISCENTES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO 

OESTE – CEO NOS CONSELHOS SUPERIORES, 

CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO - CONSUNI E 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - 

CONSEPE E NOS DEPARTAMENTOS DE ENGENHARIA 

DE ALIMENTOS, ZOOTECNIA E ENFERMAGEM, EDITAL 

ELEITORAL Nº 05/2015. 

 

 

Lucíola Bagatini, Presidente da Comissão Eleitoral de Eleição para Representantes do 

segmento Discente do Centro de Educação Superior do Oeste – CEO nos Conselhos Superiores, 

Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 

CONSEPE e nos Departamentos de Engenharia de Alimentos, Zootecnia e Enfermagem, Edital 

Eleitoral Nº 05/2015, no uso de suas atribuições, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

1) Publicar o deferimento da seguintes chapas inscritas conforme Edital 05/2015: 

 

Representantes para o Departamento de Engenharia de Alimentos: 

a) Josiele Figueiredo – titular 

Claudiomar Fagundes - suplente  

 

b) Fabiomar Tecchio - titular 

Monick Weber – suplente 

 

Representante para o Departamento de Zootecnia 

a) Guilherme Padilha de Souza- titular  

Cleverson Pércio – suplente 

 

b) Jéssica Baggio Kuczkowski – titular 

Georgia Cristina de Aguiar - suplente 

 

Representante para o Departamento de Enfermagem 

 

a) Lucas Soares dos Santos - titular 

Jean Wilian Bender - suplente 
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Representante para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE 

a) Gian Ricardo Zuffo – titular 

Thais Cristina Hermes – suplente 

 

Representante Superior Universitário – CONSUNI  

a) Jian Carlos Meurer – titular 

Andreza Cason – Suplente 

 

 

2) Esta portaria revoga a Portaria 01/2015 de 24.04.2015 

 

 

Chapecó, 27 de abril de 2015. 

 

 

 


